
 

 
 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) 
 

1. Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico 
 
2. Introdução 

O estudo técnico preliminar encontra previsão na Lei nº 14.133, de 01 abril de 2021, Conforme IN 40, de 22 
de maio de 2020 e Decreto Municipal 31/2023 de 13 março de 2023. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares é obrigatória para toda contratação, pois a elaboração do 
termo de referência (TR) ou projeto básico (PB) é obrigatória independentemente da forma de seleção do fornecedor 
se dar por licitação, por contratação direta ou por adesão à ata de registro de preços. 

Conforme IN 40, de 22 de maio de 2020, conforme segue:  
Art. 6º Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e 

requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 
E de acordo com o Artigo 7º do Decreto Municipal 31/2023, o estudo técnico 

preliminar é parte integrante do processo de contratação, que em conformidade com o 
Artigo 24º da Instrução Normativa n° 05 de 2017, emitida pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, com base em um documento que formaliza uma demanda, uma equipe 
é designada para a realização do Planejamento da Contratação. Esta equipe deverá ser 
responsável por realizar os Estudos Técnicos Preliminares necessários para a análise de sua 
viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo 
de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da 
Administração. 

Também Jessé Torres Pereira Junior leciona que: 
“Durante o estudo preliminar, avaliam-se questões que possibilitarão a 

elaboração de anteprojeto em conformidade com as necessidades administrativas e as 
características do objeto a licitar, ou a contratar de forma direta. Tal estudo leva em conta 
aspectos como: a) adequação técnica; b) funcionalidade; c) requisitos ambientais; d) 
adequação às normas vigentes (requisitos de limites e áreas de ocupação, normas de 
urbanização, leis de proteção ambiental etc.); e) possível movimento de terra decorrente da 
implantação, necessidade de estabilizar taludes, construir muros de arrimo ou fundações 
especiais; f) processo construtivo a ser empregado; g) possibilidade de racionalização do 
processo construtivo; h) existência de fornecedores que deem respostas às soluções sob 
consideração; i) estimativa preliminar de custo e viabilidade econômico-financeira do 
objeto.” Políticas públicas nas licitações e contratações administrativas. Belo Horizonte: 
Fórum, 2ª ed., 2012, p. 154. 

Uma equipe designada para a realização do Planejamento da Contratação deverá 
ser responsável por realizar os Estudos Técnicos Preliminares necessários para a análise de 
sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da 
Administração. 

 
2.1.  Classificação nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Considerando que os estudos preliminares não possuem dados sigilosos, o mesmo classifica-se nos termos 
da Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011, atendendo ao disposto nos artigos: 6º, 7º e 8º:  

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 
procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: I - Gestão transparente da informação, 
propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 
direitos de obter: 

VI - Informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 
recursos públicos, licitação, contratos administrativos; 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades pública promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

IV - Informações, concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 

O referido estudo será parte integrante do processo e será disponibilizado no portal da transparência do 
município (https://entreriosdooeste.atende.net/?pg=transparência) no ato da publicação do edital. 

 
2.2. Equipe de planejamento da contratação 

Ficam designados os servidores abaixo relacionados para o planejamento deste estudo: 

Nome Cargo/função 



 

 
 

Tiago Antônio Machado Auxiliar de Administrativo 

Período de trabalho: Abril/2026  

 
2.3. Objeto de estudo 

Trata-se de estudo preliminar visando atender a necessidade de reposição/atualização de materiais e 
utensílios de cozinha destinados ao café colonial e almoço da Festa do Município. 

 
3. Previsão no Plano de Contratações Anual 

O município de Entre Rios do Oeste/PR possui o Plano de Contratações Anual (PCA) 2026, elaborado pelo 
setor de licitações e aprovado pelo Prefeito Municipal. O PCA 2026 foi publicado no Diário Oficial do Município de 
Entre Rios do Oeste, Edição 3000, em 15 de maio de 2025.  

 
4. Referência de processos anteriores 

Em consulta ao Portal do Cidadão do Município de Entre Rios do Oeste, disponível em: 
https://entreriosdooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1, foram 
identificados processos licitatórios anteriores relacionados ao fornecimento de materiais de higiene e limpeza, copa 
e cozinha, descartáveis e utensílios correlatos. 

A análise desses procedimentos demonstra a recorrência da demanda administrativa, bem como a prática 
consolidada de contratação por meio da modalidade pregão, visando garantir economicidade e ampla 
competitividade. 

 
Processos realizados sob a vigência da Lei nº 8.666/1993 
(Todos na modalidade Pregão) 

• Processo nº 15/2019 – Contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa, 
cozinha, limpeza e higienização, entre outros itens correlatos. 

• Processo nº 31/2020 – Aquisição parcelada, sob o regime de registro de preços, de materiais 
de copa e cozinha, limpeza, higiene, gêneros alimentícios e recarga de gás GLP. 

• Processo nº 55/2021 – Contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa, 
cozinha, limpeza, higiene e gêneros alimentícios. 

• Processo nº 07/2023 – Contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa, 
cozinha, limpeza e higiene. 

• Processo nº 49/2023 – Contratação de empresa para fornecimento de utensílios de copa e 
cozinha. 
 
Processos realizados sob a vigência da Lei nº 14.133/2021 
(Todos na modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços) 

• Processo nº 22/2024 – Contratação de empresa para fornecimento de materiais de higiene e 
limpeza, copa/cozinha e itens descartáveis. 

• Processo nº 65/2024 – Contratação de empresa para fornecimento de utensílios de copa e 
cozinha. 

• Processo nº 17/2025 – Contratação de empresa para fornecimento de materiais de higiene e 
limpeza, copa/cozinha e itens descartáveis. 
 
A verificação dos processos mencionados evidencia a continuidade e previsibilidade da necessidade 

administrativa, reforçando a pertinência da realização de nova contratação para atendimento das demandas das 
secretarias municipais. 

 
5. Descrição da necessidade e justificativa 

A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico é responsável pela 
organização e apoio a eventos que visam fomentar o desenvolvimento local, valorizar a cultura regional e impulsionar 
a economia do município. Dentre essas ações, destacam-se o café colonial e o tradicional almoço da copa suína, ambos 
realizados durante as festividades do município, eventos que possuem grande relevância social, cultural e econômica. 

Para a adequada execução dessas atividades, faz-se necessária a aquisição de utensílios de copa e cozinha, 
indispensáveis para o preparo, acondicionamento, organização e distribuição de alimentos e bebidas aos 

https://entreriosdooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1


 

 
 

participantes. Tais itens são fundamentais para garantir condições adequadas de higiene, segurança alimentar, 
eficiência no atendimento e padronização dos serviços prestados durante os eventos. 

A demanda decorre da inexistência ou insuficiência de utensílios em quantidade e condições adequadas para 
atender ao público estimado, considerando o elevado número de participantes que tradicionalmente prestigiam as 
festividades. Ressalta-se que a utilização de materiais apropriados contribui diretamente para a qualidade do 
atendimento, evita improvisações inadequadas e reduz riscos sanitários. 

Além disso, os eventos promovidos pela Secretaria possuem impacto direto no fortalecimento do comércio 
local, no incentivo ao turismo e na valorização das tradições culturais do município, sendo, portanto, de interesse 
público relevante. Nesse sentido, a disponibilização de estrutura adequada, incluindo utensílios de copa e cozinha, é 
condição essencial para o sucesso das ações planejadas. 

A contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei 
nº 14.133/2021, uma vez que busca garantir a adequada execução dos eventos, otimizar recursos públicos e 
proporcionar melhor atendimento à população e visitantes. 

Dessa forma, a aquisição dos utensílios de copa e cozinha mostra-se necessária, adequada e justificada, 
visando assegurar a realização dos eventos com qualidade, segurança e organização. 
 
6. Soluções: 

A solução identificada para atendimento da necessidade consiste na aquisição de utensílios de copa e 
cozinha, visando garantir condições adequadas para o preparo, manipulação, armazenamento e distribuição dos 
alimentos durante o café colonial e almoço da Festa do Município. 

A contratação permitirá a reposição de utensílios e materiais desgastados pelo uso, bem como a 
complementação daqueles necessários ao pleno funcionamento do evento. 

 
7. Estimativa das quantidades a serem contratadas  

Esta seção do Estudo Técnico Preliminar apresenta a estimativa das quantidades de utensílios de copa e 
cozinha, a serem contratados, com a finalidade de atender adequadamente às demandas da Secretaria Municipal de 
Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico. 

As quantidades estimadas foram definidas com base em levantamento realizado junto aos setores 
demandantes, considerando as necessidades de reposição de itens desgastados pelo uso contínuo, bem como a 
complementação de materiais indispensáveis ao pleno funcionamento das cozinhas e espaços de apoio. 

Para a elaboração das estimativas, foram analisadas as demandas, considerando a realização de eventos 
institucionais e atividades que demandem estrutura de apoio, como copa e acolhimento de participantes. Baseado no 
número de Cafés Coloniais e Almoços da Copa Suína servidos em anos anteriores, a rotina de preparo das refeições, 
além das condições atuais dos utensílios e materiais disponíveis. 

Tal procedimento visa assegurar que a contratação seja dimensionada de forma adequada, evitando tanto a 
insuficiência quanto o excesso de itens, em conformidade com os princípios do planejamento, eficiência e 
economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 Conjunto de louças em porcelana, composto por 18 (dezoito) peças, destinado ao uso em serviços de alimentação, incluindo cafés, lanches e 
sobremesas, conforme especificações mínimas a seguir: Composição do conjunto: 06 (seis) pratos de sobremesa, com diâmetro aproximado de 19 
cm; 06 (seis) xícaras para chá, com capacidade aproximada de 200 ml; 06 (seis) pires compatíveis com as xícaras. Características mínimas: Material: 
porcelana de alta resistência; Cor: branco; Acabamento uniforme e superfície lisa; Resistência a uso em forno micro-ondas e máquina de lavar 
louças; Empilhamento adequado das xícaras, facilitando armazenamento; Ausência de defeitos visíveis, como trincas, lascas ou imperfeições. 
Condições de fornecimento: As peças deverão ser acondicionadas de forma segura, garantindo a integridade no transporte e entrega; O conjunto 
deverá ser entregue completo, conforme composição descrita; Referencia:  

 

Conjunto 30 

2 Prato raso, fabricado em porcelana de alta resistência, destinado ao serviço de refeições, unidade com diâmetro aproximado de 26 cm; material 
com resistência térmica e mecânica adequada ao uso contínuo em cozinhas e serviços de alimentação; cor branca, com acabamento uniforme e 
superfície lisa que facilite a higienização; compatível com uso em forno micro-ondas, máquina lava-louças e armazenamento em freezer; estrutura 
durável, isenta de trincas, lascas ou imperfeições; deverá ser fornecido devidamente acondicionado para garantir a integridade no transporte; 
indicado para uso em cozinhas institucionais, refeitórios e demais serviços de alimentação. Referência:  

 

Unidade 100 

3 Conjunto composto por 6 (seis) copos fabricados em vidro transparente, destinados ao serviço de bebidas em geral, cada unidade com capacidade 
aproximada de 300 ml; material resistente ao uso contínuo, com acabamento liso e uniforme, livre de bolhas, trincas ou imperfeições; formato 
adequado para consumo de água, sucos, refrigerantes e bebidas similares; estrutura firme, proporcionando estabilidade durante o uso; superfície 
de fácil higienização; o conjunto deverá ser fornecido completo, contendo 6 (seis) unidades, devidamente acondicionado para garantir a integridade 
no transporte; indicado para uso em cozinhas institucionais, refeitórios e serviços de alimentação em geral. Referência:  

Conjunto 17 



 

 
 

 
4 Conjunto composto por 200 (duzentas) peças, sendo 100 (cem) facas e 100 (cem) garfos, fabricados em aço inoxidável de alta resistência, destinados 

ao uso em serviços de alimentação; material resistente à corrosão, com durabilidade e adequado ao uso contínuo; peças com acabamento liso e 
uniforme, sem rebarbas ou imperfeições, proporcionando segurança no manuseio; cabos integrados ou com estrutura reforçada, garantindo 
firmeza e conforto durante o uso; superfície de fácil higienização, compatível com lavagem manual e em máquina lava-louças; estrutura que 
mantenha o brilho e a integridade mesmo após uso frequente; o conjunto deverá ser fornecido completo, contendo 200 (duzentas) peças, 
devidamente acondicionado para garantir a integridade no transporte; indicado para uso em cozinhas institucionais, refeitórios, restaurantes, 
eventos e demais serviços de alimentação. Referência:  

 

Conjunto 1 

5 Faca para pão fabricada com lâmina em aço inoxidável e cabo em material plástico resistente, destinada ao corte de pães e alimentos de textura 
similar, conforme especificações mínimas: lâmina serrilhada com comprimento aproximado de 7 (sete) polegadas, permitindo cortes precisos sem 
deformar o alimento; material da lâmina em aço inox, resistente à corrosão e ao uso contínuo; cabo ergonômico em polipropileno ou material 
equivalente, proporcionando firmeza, segurança e durabilidade durante o manuseio; estrutura leve e equilibrada; superfície de fácil higienização, 
compatível com lavagem manual e em máquina lava-louças; o produto deverá ser entregue em unidade individual, em perfeitas condições de uso, 
sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado para garantir sua integridade no transporte; indicado para uso em cozinhas institucionais, 
refeitórios e serviços de alimentação em geral. Referência: 

  

Unidade 10 

6 Faca de cozinha destinada ao corte de alimentos em geral, fabricada com lâmina lisa em aço inoxidável, proporcionando resistência, durabilidade 
e bom desempenho de corte, com comprimento aproximado de 8 (oito) polegadas (cerca de 18,7 cm) e dimensões totais aproximadas de 31,6 cm 
de comprimento, 4,3 cm de largura e 1,9 cm de altura; possuir cabo confeccionado em polipropileno ou material equivalente, com formato 
ergonômico que assegure firmeza e segurança no manuseio; estrutura leve, com peso aproximado de 99 g; acabamento uniforme, sem rebarbas 
ou imperfeições; resistente ao uso contínuo, com facilidade de afiação; superfície de fácil higienização, compatível com lavagem manual e em 
máquina lava-louças; o produto deverá ser fornecido em unidade individual, em perfeitas condições de uso, sem defeitos ou avarias, devidamente 
acondicionado para garantir sua integridade no transporte; indicado para uso em cozinhas institucionais, refeitórios e serviços de alimentação em 
geral, devendo ser utilizado com os devidos cuidados por se tratar de material cortante. Referência:  

 

Unidade 2 

7 Cutelo 6 polegadas destinado a cortes pesados e de maior impacto em alimentos diversos, fabricado com lâmina em metal de alta resistência, não 
inoxidável, proporcionando durabilidade e eficiência no corte, com comprimento aproximado de 15 cm e tamanho total de aproximadamente 28 
cm; possuir fio adequado para cortes profundos e contínuos, com resistência ao desgaste; cabo confeccionado em madeira, com formato 
ergonômico que garanta firmeza e segurança no manuseio, fixado à lâmina por meio de pinos metálicos; acabamento sem rebarbas ou imperfeições, 
assegurando uso seguro; estrutura robusta, adequada ao uso contínuo em cozinhas; requer cuidados de higienização e conservação, incluindo 
secagem após lavagem para evitar corrosão; o produto deverá ser fornecido em unidade individual, em perfeitas condições de uso, sem 
deformações ou avarias, devidamente acondicionado para garantir sua integridade no transporte; indicado para uso em cozinhas institucionais, 
refeitórios e serviços de alimentação em geral. Referência: 

 

Unidade 2 

8 Pegador tipo pinça destinado ao manuseio e serviço de massas alimentícias, fabricado em aço inoxidável, garantindo resistência, durabilidade e 
adequada higienização, com estrutura inteiriça ou com cabo no mesmo material, proporcionando firmeza e segurança durante o uso; possuir 
extremidades apropriadas para agarrar alimentos, com formato que permita o manuseio eficiente de massas sem deslizamento; acabamento liso e 
uniforme, sem rebarbas ou arestas cortantes; resistente à corrosão e ao uso contínuo; compatível com lavagem manual e em máquina lava-louças; 
o produto deverá ser fornecido em unidade individual, em perfeitas condições de uso, sem deformações ou imperfeições, devidamente 
acondicionado para garantir sua integridade no transporte; indicado para uso em cozinhas institucionais, refeitórios e serviços de alimentação em 
geral. Referência: 

 

Unidade 15 

9 Espátula destinada ao corte e serviço de bolos, tortas, pudins e alimentos similares, fabricada integralmente em aço inoxidável, garantindo 
resistência, durabilidade e adequada higienização, com acabamento polido que proporciona superfície lisa e uniforme; possuir formato apropriado 
para corte e servir, com base plana e bordas seguras que facilitem o manuseio e a retirada de porções; cabo integrado ou com design ergonômico 
que ofereça firmeza e segurança durante o uso; estrutura resistente ao uso contínuo e à corrosão; compatível com lavagem manual e em máquina 
lava-louças; o produto deverá ser fornecido em unidade individual, em perfeitas condições de uso, sem deformações, rebarbas ou imperfeições, 
devidamente acondicionado para garantir sua integridade no transporte; indicado para uso em cozinhas institucionais, refeitórios, eventos e 
serviços de alimentação em geral. Referência: 

 

Unidade 12 

10 Boleira, confeccionada em vidro transparente, compatível com contato direto com alimentos e adequada ao uso contínuo; composta por corpo 
com pé e tampa também em vidro transparente, apresenta dimensões aproximadas de 29 cm de altura e 30 cm de diâmetro, permitindo 
acondicionamento e exposição de bolos e similares; material compatível com higienização manual utilizando detergente neutro e esponja macia, 
preservando durabilidade e integridade do produto, evitando fissuras ou trincas; fornecida em unidade individual, devendo ser entregue em 

Unidade 10 



 

 
 

perfeitas condições de uso, sem avarias, deformações ou imperfeições, devidamente acondicionada para transporte seguro. Referencia; 

 
11 Recipiente tipo suqueira destinado ao armazenamento e serviço de bebidas, fabricado em vidro, com corpo transparente que permita a visualização 

do conteúdo, possuindo capacidade aproximada de 4,5 litros; dimensões aproximadas de 45 cm de altura e 17 cm de diâmetro; estrutura leve, com 
peso aproximado de 1,2 kg, que facilite o transporte e manuseio; equipado com torneira em material plástico resistente, com mecanismo de 
abertura e fechamento que possibilite fluxo controlado do líquido, evitando desperdícios; possuir base estável que garanta segurança durante o 
uso; acabamento liso, sem rebarbas ou imperfeições, facilitando a higienização; o produto deverá ser fornecido em unidade individual, em perfeitas 
condições de uso, sem trincas, vazamentos ou avarias, devidamente acondicionado para garantir sua integridade no transporte; indicado para uso 
em cozinhas institucionais, refeitórios, eventos e demais ambientes que demandem o serviço de bebidas como água, sucos e similares. Referência: 

 

Unidade 3 

12 Recipiente tipo bomboniere/doceira, fabricado em vidro resistente, destinado ao acondicionamento, exposição e serviço de doces e alimentos, 
conforme especificações mínimas a seguir: Características mínimas: Material: vidro reforçado; Cor: transparente; Capacidade aproximada: 2,9 litros; 
Dimensões aproximadas: 18 cm (altura) x 23 cm (largura/diâmetro); Formato adequado para exposição de alimentos; Estrutura firme, com base 
estável; Bordas e acabamento que garantam segurança no manuseio; Superfície lisa, de fácil higienização. Condições de fornecimento: O produto 
deverá ser entregue em unidade individual; Deverá estar em perfeitas condições de uso, sem trincas, lascas ou imperfeições; Acondicionamento 
adequado para transporte, garantindo a integridade do item até a entrega. Aplicação: Indicado para uso em serviços de alimentação e ambientes 
institucionais, para armazenamento e exposição de doces, balas, sobremesas e outros alimentos, bem como para organização de itens diversos. 
Referência: 

 

Unidade 8 

13 Bandejas destinadas ao apoio, transporte e serviço de alimentos, utensílios e materiais diversos, conforme especificações mínimas a seguir.  
Características mínimas: Material: aço inoxidável; Acabamento: superfície lisa com acabamento polido; Dimensões aproximadas de cada unidade: 
36 cm (comprimento) x 27 cm (largura) x 2 cm (altura); Estrutura resistente, adequada ao uso contínuo; Bordas elevadas (abas) que auxiliem no 
transporte e evitem o deslizamento de objetos; Formato retangular; Fácil higienização e resistência à corrosão. Condições de fornecimento; Os 
produtos deverão estar em perfeitas condições de uso, sem deformações, amassados ou imperfeições; Acondicionamento adequado para 

transporte, garantindo a integridade dos itens até a entrega.  Referencia;  

Unidade  30 

14 Cesta redonda fabricada em material plástico resistente, destinada ao acondicionamento e serviço de alimentos, conforme especificações mínimas 
a seguir: Material: polipropileno resistente;  Cor: marrom;  Formato: redondo;  Dimensões aproximadas: 25 cm (diâmetro) x 7,5 cm (altura); Peso 
aproximado: 0,210 kg; Estrutura leve, resistente ao uso contínuo; Bordas e acabamento que garantam segurança no manuseio; Superfície de fácil 
higienização. Condições de fornecimento: O produto deverá ser entregue em unidade individual; Deverá estar em perfeitas condições de uso, sem 
deformações, trincas ou avarias; Acondicionamento adequado para transporte, garantindo a integridade do item até a entrega. Referencia;

 

Unidade 60 

15 Caixa organizadora fabricada em material plástico resistente, indicada para armazenamento e organização de utensílios, materiais diversos e 
objetos de uso institucional, conforme especificações mínimas a seguir: Material: plástico resistente; Cor: branca; Capacidade volumétrica 
aproximada: 12 (doze) litros; Capacidade de carga mínima: até 12 (doze) kg; Dimensões aproximadas: 14 cm (altura) x 44 cm (comprimento) x 28,5 
cm (largura); Possuir tampa com adequado sistema de encaixe, garantindo proteção contra poeira e sujidades; Estrutura firme, com resistência ao 
uso contínuo; Superfície lisa, de fácil higienização. Condições de fornecimento: O produto deverá ser entregue em unidade individual; Deverá estar 
em perfeitas condições de uso, sem deformações, trincas ou avarias; Acondicionamento adequado para transporte, assegurando a integridade do 
tem até a entrega. Referencia: 

  

Unidade 10 

16 Balde fabricado em polipropileno resistente, atóxico e adequado para contato com alimentos, destinados ao armazenamento e transporte de 
líquidos e materiais diversos, cada unidade com capacidade aproximada de 20 (vinte) litros; cor branca; possuir tampa plástica com sistema de 
vedação que garanta fechamento adequado e proteção do conteúdo; equipado com alça metálica resistente e pegador em material plástico que 
facilite o transporte seguro e confortável; estrutura robusta, resistente ao uso contínuo e a impactos moderados; superfície lisa, de fácil 
higienização; acabamento isento de rebarbas, trincas ou imperfeições; deverá ser fornecido em perfeitas condições de uso, devidamente 
acondicionado para garantir sua integridade no transporte; indicado para uso em cozinhas institucionais, refeitórios, áreas de limpeza e demais 
ambientes que demandem armazenamento e transporte seguro de materiais. Referência:  

 
 
 

Unidade 3 



 

 
 

17 Prato para Bolo em Vidro 30cm - City Glass Premium. produzido em vidro espesso de ótima qualidade e acabamento, detalhes em relevo. O suporte 
para bolo possui 14cm de altura e 30cm de diâmetro. A base possui 12cm de diâmetro, trazendo mais estabilidade e segurança em sua utilização. 
Dimensões: 14cm de altura x 30cm de diâmetro. Referencia;  

 

Unidade 2 

 
8. Levantamento de Mercado 

Após a verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação, o requisitante realizou o 
levantamento de mercado em acessos via página da internet. 

 
Para atender essa contratação, foi realizada consulta dos preços praticados no mercado: 

 
9. Cronograma de aquisição  

A aquisição dos itens será realizada de forma total, após a assinatura e homologação dos contratos. 
 

10. Descrição da solução como um todo 
O objeto da presente contratação caracteriza-se como de natureza comum, uma vez que possui padrões 

de desempenho e características gerais e específicas amplamente disponíveis no mercado, sendo usualmente 
ofertado por diversos fornecedores e passível de comparação objetiva entre si. 

Dessa forma, o objeto atende aos requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 para sua 
contratação por meio da modalidade dispensa, preferencialmente em sua forma eletrônica, considerando a 
possibilidade de julgamento objetivo das propostas com base no menor preço.  

Considerando a proximidade do evento e o prazo para a entrega dos itens, a adoção da modalidade 
Dispensa Eletrônica mostra-se adequada e vantajosa, assegurando maior competitividade, transparência, 
eficiência e economicidade ao processo licitatório. 
 
11. Descrição dos requisitos de contratação 
11.1.  Os produtos fornecidos deverão apresentar características básicas e requisitos mínimos de qualidade, 
durabilidade e segurança, suficientes para atender às necessidades da Secretaria, observadas as especificações 
do Termo de Referência. 
11.2. Os materiais deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado da Prefeitura Municipal, situado na Rua 
Tocantins, nº 600, Centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-001, no prazo de até 10 (dez) dias contados a 
partir do envio da nota de empenho, no horário das 07h30min às 11h e das 13h às 16h30min, de segunda a 
sexta-feira, exceto feriados e recessos administrativos. 
11.3. Excepcionalmente, o prazo de entrega poderá ser prorrogado por até 5 (cinco) dias adicionais, mediante 
solicitação formal e tempestiva da contratada, apresentada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas do término do prazo inicial, devidamente justificada e sujeita à análise e aprovação da Administração, 
desde que não haja prejuízo ao interesse público. 
11.4. Para fins de contagem de prazo, consideram-se dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 
estaduais e municipais, bem como pontos facultativos oficialmente decretados pelo Município. 
11.5. Não serão recebidos materiais fora do horário de expediente estabelecido. 
11.6. A entrega deverá ser realizada acompanhada de nota fiscal para conferência, a qual será verificada no 
ato do recebimento por servidor competente, sendo a responsabilidade pela entrega, bem como eventuais riscos 
e custos, integralmente da contratada. 
11.7. Os materiais poderão ser recusados no ato da entrega quando não atenderem às especificações técnicas 
estabelecidas, devendo a contratada promover a substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
11.8. A contratada deverá substituir, no todo ou em parte, os produtos que apresentarem defeitos, avarias 
ou desconformidade com as especificações do Termo de Referência, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação. 
11.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 
11.10. O Município de Entre Rios do Oeste reserva-se o direito de não receber materiais em desconformidade 
com o Termo de Referência, podendo, em caso de inexecução parcial ou total, rescindir o contrato e aplicar as 
penalidades cabíveis, nos termos da legislação vigente. 



 

 
 

11.11. A Administração poderá recusar o recebimento dos itens caso não estejam em condições satisfatórias 
de uso ou não atendam às exigências editalícias, assegurado o direito de fiscalização no ato da entrega. 
11.12. O fornecedor ficará obrigado a aceitar a devolução dos itens recusados, devendo realizar a substituição 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus ao Município, não caracterizando tal recebimento 
como aceitação definitiva. 
11.13. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente por todos os custos necessários à execução do 
objeto, incluindo mão de obra, encargos sociais, tributos, seguros e transporte. 
11.14. A contratada deverá apresentar, no ato da entrega, nota fiscal acompanhada das certidões negativas 
atualizadas (Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista) ou SICAF válido, como condição para o recebimento 
e posterior pagamento, devendo manter durante toda a execução contratual todas as condições de habilitação 
exigidas. 
11.15. A contratada deverá comunicar formalmente à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas do prazo final de entrega (10 dias úteis), quaisquer fatos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo, apresentando justificativa devidamente comprovada. 

 
12. Requisitos da Contratante 
12.1. Receber o objeto no prazo de até 10 (dez) dias e nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
12.2. Verificar, no prazo estabelecido, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Termo de Referência, para fins de aceitação definitiva; 
12.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades verificadas 
nos produtos, para que sejam substituídos ou corrigidos no prazo de até 5 (cinco) dias; 
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por meio da Secretaria de Industria, comercio e 
desenvolvimento econômico; 
12.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
condições estabelecidos no edital; 
12.6. A Administração não se responsabiliza por obrigações assumidas pela Contratada com terceiros, nem 
por danos causados a terceiros decorrentes da execução contratual. 
 
13. Requisitos da Contratada 
13.1. A Contratada deverá cumprir integralmente as disposições do Edital, Termo de Referência e proposta 
apresentada, assumindo exclusivamente os riscos e custos decorrentes da execução do objeto, obrigando-se 
ainda a: 
13.2. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo máximo de 10 
(dez) dias e local estabelecido, acompanhados de nota fiscal com descrição, quantidades e valores dos itens. 
13.3. Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da execução contratual, incluindo mão de obra, 
transporte, seguros, tributos e encargos sociais. 
13.4. Apresentar, no ato da entrega, nota fiscal acompanhada das certidões negativas atualizadas (Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista) ou SICAF válido, mantendo durante toda a execução contratual todas as 
condições de habilitação. 
13.5. Responsabilizar-se por vícios, defeitos ou danos decorrentes dos produtos fornecidos, conforme o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
13.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, os itens que 
apresentarem defeitos, avarias ou desconformidade. 
13.7. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do prazo de entrega 
(10 dias úteis), eventuais impedimentos devidamente justificados. 
13.8. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
13.9. Indicar preposto responsável pela comunicação e acompanhamento da execução contratual. 
 
14. Estimativa do valor 

A presente seção do Estudo Técnico Preliminar apresenta a estimativa do valor total da contratação, 
elaborada com base nas cotações obtidas no levantamento inicial de mercado, perfazendo o montante estimado 
de R$ 23.674,76 (Vinte e três mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 



 

 
 

A referida estimativa fundamenta-se em análise detalhada das informações coletadas na internet, 
considerando os preços praticados no mercado, as especificações técnicas dos itens e as condições comerciais 
observadas. 

Destaca-se que o valor estimado tem caráter preliminar, podendo ser confirmado ou ajustado 
posteriormente, com base nos dados consolidados no Relatório de Cesta de Preços, a ser elaborado conforme 
as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e regulamentações aplicáveis. 

Ressalta-se, ainda, que a adequada estimativa de preços contribui para o planejamento da contratação, 
assegurando maior eficiência, economicidade e compatibilidade com os valores de mercado, de modo a subsidiar 
a tomada de decisão da Administração Pública. 

 
15. Aplicabilidade da regionalidade  

 
O Município de Entre Rios do Oeste, implementou política pública de desenvolvimento econômico e 

social, no âmbito local e regional, por meio do Decreto Municipal n.º 67/2026, amparado na Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar Municipal nº 58/2018, acórdão 177 e pré-julgado 27 do TCE/PR, com robusta 
justificativa, conforme Anexo. 

O Decreto Municipal n.º 67/2026 estabelece diretrizes para promoção do desenvolvimento econômico 
local e regional por meio das contratações públicas, prevendo a possibilidade de aplicação de benefícios ou 
critérios de preferência para empresas sediadas na região, em especial a realização de certame exclusivo para 
empresas de uma determinada região, conforme previsto do pré-julgado 27 do TCE/PR, especialmente quando 
se tratar de contratação compatível com a política pública de incentivo à economia local.  

Numa primeira análise constata-se que o objeto a ser contratado encontra-se abarcado pelo benefício 
previsto no inciso I do Artigo 48, da Lei Complementar 123/2006 e figura no anexo II do Decreto Municipal n.º 
67/2026, configurando contratação compatível com a política pública de desenvolvimento econômico e social, 
no âmbito municipal e regional, implementada pelo referido Decreto. 

Contudo, o próprio decreto prevê que a aplicação da regionalidade não deve comprometer a 
competitividade do certame nem prejudicar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, devendo ser analisada caso a caso, considerando as características do objeto e a realidade do mercado 
fornecedor.  

A análise de contratações realizadas pelos municípios da Entre Rios do Oeste, Marechal Cândido Rondon, 
Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, São José das Palmeiras e Santa Helena, demonstrou que há um número 
relativamente de empresas atuantes nesse segmento, sendo que algumas delas participam de forma recorrente 
das licitações da região.  

 
Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8⁰ e 9⁰ deste Decreto, 
o setor demandante, atestará a existência de no mínimo 03 (três) 
empresas competitivas no âmbito local ou regional. 
§ 1⁰ Para o ateste previsto no caput o setor demandante competente 
utilizará informações constantes do cadastro econômico do município 
ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em 
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, 
devendo anexar à resposta, no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, 
com atividades compatíveis, estabelecidos no Município ou na Região, 
conforme o caso. 

 
Para atender ao Art. 10, § 1⁰ do Decreto Municipal nº 67 de 07 de abril de 2026, foi solicitado ao 

Orçamento em anexo, e relatório do Deprtamento de Tributação, para realizar consulta quanto a empresas 
instalados na região de Entre Rios do Oeste/Pr, que conste com o CNAE 4649-4/99 – Material de Copa e Cozinha 
e 4711-3/02 - Mercados, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada, conforme segue: 

 



 

 
 

 

 
 

Foram consultados os cartões de CNPJ das empresas a fim de comprovar o CNAE, e os mesmos estão 
anexados ao junto ao processo. 

 
Também foi consultado o Painel de Mapa de Empresas do Governo Federal para verificar a presença de 

organizações com o CNAE informado estabelecimentos no município de Entre Rios do Oeste, conforme Decreto 
Municipal nº 67/2026. A consulta confirmou a existência de, no mínimo, três microempresas ou empresas de 
pequeno porte com atividades compatíveis com o objeto da aquisição, sediadas em Entre Rios do Oeste-Pr. 

 
 



 

 
 

 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-empresas 

 
Atividade Quantidade 

de Empresas 

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia em 
produtos alimenticios – minimercados, mercearias e armazens 

153 

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia em 
produtos alimenticios – supermercados 

39 

 

Justificamos a aplicabilidade da regionalidade, pois foram identificadas mais 03 (três) empresas 
conforme Arts. 8º -  § 1⁰,  9º -  § 1⁰  e  10º do Decreto Municipal nº 67 de 07 de abril de 2026. 

 
Art. 8⁰ Será aplicada prioridade de contratação para microempresas 
e empresas de pequeno porte locais, até o limite de 10% do melhor 
preço válido: 
I – Nos itens de contração de até R$ 80.000,00 com exclusividade 
para microempresas e empresas de pequeno porte; 
[...] 
§ 1⁰ Para cumprimento do caput, caso o melhor preço válido tenha 
sido apresentado por empresa não estabelecida no município de 
Entre Rios do Oeste e tendo proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no município 
de Entre Rios do Oeste, o objeto será adjudicado em favor desta pelo 
valor apresentado por ela, desde que não ultrapasse o limite de 10% 
previsto no caput deste artigo. 
Art. 9⁰ A participação será restrita a microempresas e empresas de 
pequeno porte localizadas nos municípios que compõe a região de 
Entre Rios do Oeste, nas contratações previstas nos incisos I a III do 
artigo anterior, desde que: 
[...] 
§ 1⁰ Compõe a região de Entre Rios do Oeste, além do próprio 
Município, os municípios de Marechal Cândido Rondon, Quatro 
Pontes, Mercedes, Pato Bragado, São José das Palmeiras e Santa 
Helena. 

 
Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8⁰ e 9⁰ deste Decreto, o setor demandante, atestará a 

existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local ou regional. 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-empresas


 

 
 

Diante dos resultados da pesquisa justificamos aplicabilidade do Decreto nº 67/2026, quanto a 
regionalidade e a aplicação de prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte 
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido. 

 
16.  Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Conforme disposto no art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação pretendida poderá ser 
dividida em itens, lotes ou grupos, como forma de melhor atender ao interesse público e ampliar a 
competitividade do certame. 

A norma prevê que a Administração Pública deve avaliar a possibilidade de parcelamento do objeto, 
visando ampliar a participação de licitantes, especialmente daqueles que não possuem capacidade de fornecer 
a totalidade dos itens demandados, mas que podem atender parcialmente às necessidades da contratação. 

No caso em análise, considerando a natureza dos objetos a serem adquiridos — utensílios de copa e 
cozinha, verifica-se que se tratam de itens independentes entre si, sem necessidade de fornecimento conjunto 
ou interdependência técnica que justifique sua contratação em lote único. 

Dessa forma, entende-se que a divisão em itens é a alternativa mais vantajosa, tanto sob o aspecto da 
eficiência econômica quanto da ampliação da competitividade, possibilitando maior participação de 
fornecedores, potencial redução de preços e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

Além disso, o parcelamento em itens contribui para maior flexibilidade na gestão contratual, permitindo 
à Administração adquirir exatamente os quantitativos necessários de cada produto, evitando aquisições 
desnecessárias e reduzindo riscos de desperdício. 

Assim, conclui-se que o parcelamento da contratação em itens mostra-se técnica e economicamente 
viável, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e competitividade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
17. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se faz necessária a realização de contratações interdependentes para que o objetivo da presente 
contratação seja atingido, uma vez que os itens a serem são suficientes, por si só, para atender às demandas 
identificadas pela Secretaria. 

Ressalta-se que contratações interdependentes são aquelas cuja execução depende diretamente de 
outra contratação para que o objeto principal possa ser plenamente atendido, o que não se verifica no presente 
caso. 

Por sua vez, contratações correlatas são aquelas que, embora possuam relação com o objeto principal 
e possam contribuir para a melhoria ou ampliação dos serviços, não são indispensáveis para a sua execução. No 
contexto desta contratação, eventuais aquisições complementares, como outros equipamentos ou materiais de 
apoio, podem ser consideradas correlatas, porém não constituem condição obrigatória para o alcance dos 
objetivos pretendidos. 

Dessa forma, conclui-se que a presente contratação pode ser realizada de forma autônoma, sem a 
necessidade de vinculação a outros processos licitatórios, garantindo maior celeridade, eficiência e simplicidade 
na gestão contratual, em consonância com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. Resultados Pretendidos 

A contratação para aquisição de utensílios de copa e cozinha tem como principal resultado esperado, 
assegurar condições adequadas para o preparo, acondicionamento, organização e distribuição de alimentos, com 
especial enfoque no atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e 
Desenvolvimento Econômico, no âmbito da realização festividades alusivas ao aniversário do município,  na 
realização do café colonial e do tradicional almoço da copa suína, assegurando melhor organização, padronização 
e qualidade no atendimento ao público. 

Como resultado, pretende-se assegurar o cumprimento das normas sanitárias e de segurança alimentar, 
reduzindo riscos de contaminação e promovendo melhores condições de higiene nos ambientes de preparo dos 
alimentos. Além disso, a aquisição possibilitará a substituição de utensílios desgastados e a complementação de 
itens insuficientes, garantindo a continuidade e a regularidade dos serviços, diante do aumento da demanda 
decorrente.  

Adicionalmente, espera-se promover melhores condições de trabalho aos profissionais envolvidos, 
proporcionando maior segurança, ergonomia e eficiência nas rotinas operacionais, das atividades do Município. 



 

 
 

Por fim, a contratação visa fortalecer a execução de políticas públicas essenciais, ao mesmo tempo em 
que contribui para a qualidade dos serviços prestados à população em geral, observando os princípios da 
eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
19. Providências a serem adotadas 

Não há necessidades de adaptações. 
 

20. Possíveis Impactos Ambientais 
Em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável, a contratação deve considerar, ainda que de forma indireta, os 
possíveis impactos ambientais associados ao fornecimento dos materiais. 

A aquisição de utensílios de copa e cozinha, apresenta, de modo geral, baixo impacto ambiental direto, 
não se caracterizando como atividade potencialmente poluidora de grande magnitude. Contudo, é importante 
reconhecer a existência de impactos indiretos ao longo do ciclo de vida dos produtos, desde sua fabricação até 
o uso e descarte. 

Dentre os principais impactos, destaca-se o consumo de recursos naturais e energia nos processos 
produtivos, como na fabricação de utensílios (plástico, alumínio e aço inoxidável). Soma-se a isso a emissão de 
gases de efeito estufa decorrente do transporte dos materiais até o município, em razão da utilização de 
combustíveis fósseis. 

No contexto de utilização, os impactos estão relacionados ao consumo de água, energia e produtos de 
limpeza para higienização dos utensílios. Além disso, pode ocorrer a geração de resíduos sólidos, tanto em função 
de embalagens quanto da substituição de itens desgastados ou inservíveis ao longo do tempo. 

Ressalta-se, entretanto, que tais impactos são considerados de baixa relevância e podem ser 
significativamente mitigados mediante a adoção de boas práticas, como a priorização de produtos duráveis e de 
maior vida útil, a escolha de materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental, o uso racional de água e 
energia nos processos de limpeza e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados. 

Adicionalmente, recomenda-se a observância de critérios de sustentabilidade na seleção dos produtos, 
priorizando itens de qualidade, maior durabilidade e que atendam a padrões adequados de fabricação, em 
consonância com os princípios da eficiência e do desenvolvimento sustentável previstos na legislação vigente. 

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são mínimos, 
controláveis e compatíveis com a natureza da aquisição, não representando óbice à sua realização, desde que 
adotadas as medidas adequadas de mitigação e uso consciente dos recursos. 
 
21. Análise de risco 

Análise dos riscos relativos à contratação e à gestão do contrato, que inclui as ações para mitigar as 
probabilidades de ocorrência dos riscos ou seus impactos, caso se concretizem em eventos. 

 

Nº Descrição do Risco Causas Consequências 
Probabilidade 
de Ocorrência 

(P) 
Impacto (I) Ações de Mitigação 

Responsáveis pelas 
Ações de Mitigação 

01 
Perda de habilitação e 
qualificação da contratada 
durante a vigência do contrato 

Não cumprimento das 
obrigações contratuais quanto 
à habilitação e qualificação 

Atraso no pagamento da contratada, 
Impossibilidade de continuidade do 
contrato, Realização de nova licitação 

2 – Baixa 4 – Alto Aplicar sanções previstas Gestor de Contratos 

02 
Má qualidade na prestação dos 
serviços 

Falta de fiscalização dos 
serviços executados 

Ambientes em desacordo com o 
contratado 

1 – Muito Baixa 4 – Alto 
Acompanhar a execução do 
contrato e aplicar sanções 
previstas 

Gestor de Contratos 

03 Falência da contratada 
Falha na gestão administrativa 
e financeira da contratada 

Indisponibilidade de fornecimento do 
serviço 

2 – Baixa 4 – Alto 

Fiscalização eficiente, prever o 
evento a partir de indícios 
ocorridos e indicar necessidade 
de nova contratação 

Gestor de Contratos 

04 
O processo resultar em 
DESERTO 

Erro na elaboração do 
processo e/ou preços abaixo 
do mercado 

O processo não gerou uma 
contratação 

3 – Média 4 – Alto 
Realização de novo processo 
corrigindo eventuais falhas 

Secretaria solicitante 

05 
O processo resultar em 
FRACASSADO 

Requisitos e exigências de 
habilitação excessivos ou em 
desacordo com a legislação 

O processo não gerou uma 
contratação 

1 – Muito Baixa 4 – Alto 
Realização de novo processo 
corrigindo eventuais falhas 

Secretaria solicitante 

 



 

 
 

Escala de Probabilidade (P) 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1 

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2 

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3 

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4 

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5 

 

Escala de Impacto (I) 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixa Impacto insignificante nos objetivos. 1 

Baixa Impacto mínimo nos objetivos. 2 

Média Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3 

Alta Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4 

Muito Alta Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5 

 
22. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara esta contratação. Viável 
22.1.  Justificativa da Viabilidade  
22.2.  Conforme fundamentação acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, esta 
Equipe de Planejamento considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento das 
necessidades e interesses das Secretarias da Administração Municipal de Entre Rios do Oeste. 
22.3. Responsáveis 
 

Nome Assinatura 

 

Tiago Antônio Machado  

 
Entre Rios do Oeste, Paraná, no dia 22 de Abril 2026. 

 
 
 

Sirlei Teresinha Kist Pontarolo 
Secretária de Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico 

 
 


